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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção 
e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos), com as alterações introduzidas pelo Regulamento 
Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada no átrio do 
Edifício Administração Pública, sito na Rua do Campo, n.º 162, 
r/c, Macau, podendo ser consultada no local indicado, dentro do 
horário de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 
horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na 
página electrónica dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/ — a 
lista definitiva do concurso de avaliação de competências inte-
gradas do regime de gestão uniformizada, para apuramento dos 
indivíduos considerados «Aptos» a serem candidatos aos con-
cursos de avaliação de competências profissionais ou funcionais 
para as carreiras que tenham como requisitos habilitacionais a 
habilitação de ensino secundário geral — desenhador, fiscal téc-
nico, pessoal marítimo, cujo aviso de abertura foi publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 21, II Série, de 26 de Maio de 2021.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 24 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

行 政 公 職 局

公 告
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二零二一年九月二十一日於商業及動產登記局——登記官 梁采怡

Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 21 de Setembro de 2021.

A Conservadora, Liang Tsai I.

（是項刊登費用為 $343,657.00）
(Custo desta publicação $ 343 657,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Edital

Faz-se público que o Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, na sua sessão de 20 de Agosto de 2021, deliberou aprovar 
a alteração dos limites e definição do arruamento público desig-
nado por Pátio do Sol, com o código do arruamento n.º 1738, 
na freguesia de Santo António, passando a identificar-se pelo 
seguinte:

1738  Pátio do Sol, em chinês 日頭圍/日頭里/大三巴太陽里

 Freguesia de Santo António

Começa junto ao prédio n.º 1 da Calçada de S. Fran-
cisco Xavier, e termina junto ao prédio n.º 15 do 
mesmo Pátio. Não tem saída.

Este Pátio outrora esteve situado junto da Rua de 
S. Paulo, tendo a entrada por um portal, com esca-
das, localizado entre os prédios n.os 39 e 41 da mesma 
Rua. Não tem saída.

市 政 署

告 示

市政署市政管理委員會於二零二一年八月二十日會議議決把

日頭圍/日頭里 /大三巴太陽里重新定義及界定公共街道描述內

容，街道編號1738，屬花王堂區，有關資料如下：

1738 日頭圍/日頭里/大三巴太陽里，葡文為Pátio do Sol

屬花王堂區

由聖方濟各斜巷1號樓宇附近起，至同一圍門牌15

號樓宇附近止。無出口。

此街道以往位於大三巴街，入口處有階梯，在大三巴

街39號與41號之間。無出口。
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Para os devidos efeitos, este Edital, com a respectiva versão 
chinesa, é publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, afixando-se também nos lugares de 
estilo.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 9 de Setembro de 
2021.

O Presidente do Conselho de Administração para os Assuntos 
Municipais, José Maria da Fonseca Tavares.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Anúncios

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo 
Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada 
no átrio da Divisão Administrativa e Financeira da DSEDT, 
sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar, Edifício 
Banco Luso Internacional, Macau, podendo ser consultada 
no local indicado, dentro do horário de expediente (segunda a 
quinta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas e 
sexta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), e 
disponibilizada na página electrónica destes Serviços — http://
www.dsedt.gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/ 
— a lista classificativa da prova de conhecimentos (prova escrita) 
dos candidatos ao concurso de avaliação de competências pro-
fissionais ou funcionais, externo, do regime de gestão unifor-
mizada, para o preenchimento de um lugar vago, em regime de 
contrato administrativo de provimento, de técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de 
mecânica e materiais, da Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico, e dos que vierem a verificar-se 
nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto 
por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 16, II Série, de 21 de Abril de 2021. 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecno-
lógico, aos 20 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 1 541,00)

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo 
Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada 
no átrio da Divisão Administrativa e Financeira da DSEDT, 
sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar, Edifício 

為相關效力，本告示連同葡文文本刊登於《澳門特別行政區

公報》，並張貼於常貼告示處，以供知悉。

二零二一年九月九日於市政署

市政管理委員會主席 戴祖義

（是項刊登費用為 $1,654.00）

經 濟 及 科 技 發 展 局

公 告

經濟及科技發展局以行政任用合同制度填補高級技術員職

程第一職階二等高級技術員（機械及材料範疇）一個職缺，以

及填補開考有效期屆滿前本局出現的職缺，經二零二一年四月

二十一日第十六期《澳門特別行政區公報》第二組刊登的統一

管理制度之專業或職務能力評估對外開考通告，現根據經第

23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的招

聘、甄選及晉級培訓》第三十五條第三款規定，將准考人的知識

考試（筆試）成績名單張貼於澳門南灣羅保博士街一至三號國際

銀行大廈六樓行政及財政處告示板（查閱時間：星期一至四，上

午九時至下午一時、下午二時三十分至五時四十五分；星期五，上

午九時至下午一時、下午二時三十分至五時三十分），並上載於本

局網頁（http://www.dsedt.gov.mo/）及行政公職局網頁（http://

www.safp.gov.mo/）。

二零二一年九月二十日於經濟及科技發展局

局長 戴建業

（是項刊登費用為 $1,541.00）

茲公佈，經濟及科技發展局以行政任用合同制度填補高級技

術員職程第一職階二等高級技術員（資訊科技及數據科學範疇）

兩個職缺，以及填補開考有效期屆滿前本局出現的職缺，經二零

二一年五月十二日第十九期《澳門特別行政區公報》第二組刊登

的統一管理制度之專業或職務能力評估對外開考通告，現根據
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Banco Luso Internacional, Macau, podendo ser consultada 
no local indicado, dentro do horário de expediente (segunda a 
quinta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas e 
sexta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), e 
disponibilizada na página electrónica destes Serviços — http://
www.dsedt.gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/ 
— a lista definitiva dos candidatos ao concurso de avaliação de 
competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 
de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois lugares 
vagos, em regime de contrato administrativo de provimento, de 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico 
superior, área de tecnologia de informação e ciência de dados, 
da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até 
ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 19, II Série, de 12 de Maio de 2021. 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 21 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Edital

Cobrança do Imposto Profissional respeitante 

ao Exercício de 2020

Faz-se saber que, de harmonia com o disposto no artigo 46.º, 
n.º 2, do Regulamento do Imposto Profissional, estará aberto, 
durante o mês de Outubro próximo, o cofre da Recebedoria 
da Repartição de Finanças de Macau destes Serviços para 
pagamento do imposto profissional dos contribuintes do 1.º 
grupo (assalariados e empregados por conta de outrem) e do 2.º 
grupo (profissões liberais e técnicas), respeitante ao exercício 
de 2020, calculado nos termos do artigo 37.º do mesmo regula-
mento.

Findo o prazo da cobrança à boca do cofre, terão os con-
tribuintes mais sessenta (60) dias para satisfazerem as suas 
colectas, acrescidas de 3% de dívidas e de juros de mora legais, 
conforme o disposto no artigo 48.º do referido regulamento.

Decorridos sessenta dias acima referidos, sem que se mostre 
efectuado o pagamento do imposto liquidado, dos juros de 
mora e de 3% de dívidas, proceder-se-á ao seu relaxe, sem 
prejuízo da aplicação de multa, que pode atingir metade da 
importância da colecta em dívida.

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 16 de Setembro de 
2021.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 1 462,00)

經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務人

員的招聘、甄選及晉級培訓》第二十七條第二款規定，將本局專

業或職務能力評估開考的投考人確定名單張貼於澳門南灣羅保

博士街一至三號國際銀行大廈六樓行政及財政處告示板（查閱

時間：星期一至四，上午九時至下午一時、下午二時三十分至五時

四十五分；星期五，上午九時至下午一時、下午二時三十分至五時

三十分），並上載於本局網頁（http://www.dsedt.gov.mo/）及行

政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo/）。

二零二一年九月二十一日於經濟及科技發展局

局長 戴建業

（是項刊登費用為 $1,417.00）

財 政 局

告 示

徵收二零二零年度職業稅

按照職業稅規章第四十六條第二款的規定，本局財稅廳收

納處定於本年十月份開庫徵收二零二零年度第一組（散工及僱

員）及第二組（自由及專門職業）納稅人的職業稅，有關職業稅

是按上述規章第三十七條規定計算。

按照上述規章第四十八條的規定，納稅人尚可在開庫徵收

期限屆滿後六十天內繳納相關稅款，但須加繳所欠稅款百分之

三的款項，以及法定的遲延利息。

倘上述六十天期限屆滿後仍未清繳已結算的稅款、遲延利

息以及所欠稅款百分之三的款項，即予進行催徵，且不妨礙罰款

的科處，罰款金額可達欠繳稅款的一半。

二零二一年九月十六日於財政局

局長 容光亮

（是項刊登費用為 $1,462.00）
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Anúncio

Tendo-se verificado lapso na lista definitiva dos candidatos 
ao concurso externo, de prestação de provas, para a admissão 
dos candidatos considerados aptos, com destino à frequência 
de estágio, com vista ao preenchimento de cinco lugares de téc-
nico superior de ciências forenses de 2.ª classe, 1.º escalão, área 
de provas materiais, da carreira de técnico superior de ciências 
forenses, do grupo de pessoal do quadro da Polícia Judiciária, 
aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, de 9 de Junho 
de 2021, procede-se à republicação da mesma. A lista em causa 
encontra-se afixada, para consulta, no Núcleo de Apoio Admi-
nistrativo, no rés-do-chão do Edifício da Polícia Judiciária, sito 
na Avenida da Amizade, n.º 823, Macau, podendo ser ainda 
consultada nos quiosques de informações instalados no rés-do-
-chão do mesmo Edifício e no da Delegação de COTAI, bem 
como no sítio da internet desta Polícia: www.pj.gov.mo.

Polícia Judiciária, aos 23 de Setembro de 2021. 

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Anúncio

(Concurso n.º: 2020/I03/AP/TS)

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção 
e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», com as alterações introduzidas pelo Regulamento 
Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada no Centro de 
Atendimento e Informação da DSC, sito em Macau, na Avenida 
da Praia Grande, China Plaza, 8.º andar A (horário de consulta: 
de segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira 
das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada nas páginas electróni-
cas da DSC (http://www.dsc.gov.mo/) e dos SAFP (http://www.
safp.gov.mo/), a lista classificativa da entrevista de selecção dos 
candidatos ao concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, 
aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 51, II Série, de 16 de Dezembro 
de 2020, para o preenchimento de dois lugares vagos de técnico 
superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, 
área de engenharia electromecânica, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento da Direcção dos Serviços Correccio-
nais, e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção de Serviços, 
na mesma carreira, categoria e área funcional, até ao termo da 
validade do concurso.

司 法 警 察 局

公 告

823

氹

www.pj.gov.mo

 

 $1,224.00

懲 教 管 理 局

公 告

2020/I03/AP/TS

23/2017

14/2016

8 A

http://w w w.dsc.gov.

mo/ http://www.safp.gov.mo/
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 况

 $1,654.00

體 育 局

公 告

9/ID/2021

9/I D/2021

818 www.sport.gov.

mo

 

 $1,224.00

衛 生 局

公 告

30/P/21 2

1. 

2.  

3. 2

4. 2

5. 150

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 21 de Setembro de 
2021.

O Director dos Serviços, Cheng Fong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncio

Concurso Público n.º 9/ID/2021

«Serviços de gestão do Centro Desportivo Mong-Há»

Faz-se saber que em relação ao «Concurso Público n.º 9/ID/2021 
— Serviços de gestão do Centro Desportivo Mong-Há», publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 37, II Série, de 15 de Setembro de 2021, foram pres-
tados esclarecimentos sobre o conteúdo do processo do con-
curso, pela entidade que preside ao concurso os quais foram 
juntos ao processo do concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 
consulta, durante o horário de expediente, na sede do Instituto 
do Desporto, sita na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, 
em Macau, ou na área de «Informação relativa à aquisição» da 
página electrónica do Instituto do Desporto: www.sport.gov.mo.

Instituto do Desporto, aos 24 de Setembro de 2021.

A Presidente do Instituto, substituta, Lam Lin Kio.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Anúncios

Concurso Público n.º 30/P/21

Obra de remodelação do 2.º andar do Edifício Dynasty Plaza

1. Entidade que põe a obra a concurso: Serviços de Saúde.

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Local de execução da obra: 2.º andar do Edifício Dynasty 
Plaza.

4. Objecto da empreitada: realização da obra de remodela-
ção do 2.º andar do Edifício Dynasty Plaza.

5. Prazo máximo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias 
de trabalho (para efeitos de contagem do prazo de execução da 
empreitada, somente domingos e feriados não são considerados 
como dias de trabalho).
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6. 90

7. 

8 .  

$449,650.00

9. 5%

5%

10. 

11. 

3

40/99/M

12. 

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 
propostas é de 90 (noventa) dias, a contar da data do acto pú-
blico do concurso, prorrogável, nos termos previstos no progra-
ma do concurso.

7. Tipo de empreitada: a empreitada é por série de preços.

8. Caução provisória: $449 650,00 (quatrocentas e quarenta 
e nove mil, seiscentas e cinquenta patacas), a prestar mediante 
depósito em dinheiro, garantia bancária ou seguro-caução, 
aprovado nos termos legais.

9. Caução definitiva: 5% (cinco por cento) do preço total da 
adjudicação (das importâncias que o empreiteiro tiver a rece-
ber, em cada um dos pagamentos parciais são deduzidos 5% 
(cinco por cento) para garantia do contrato, para reforço da 
caução definitiva a prestar).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão:

Serão admitidos como concorrentes as entidades inscritas na 
DSSOPT para execução de obras, bem como as que à data do 
concurso, tenham requerido a sua inscrição ou renovação, nes-
te último caso a admissão é condicionada ao deferimento do 
pedido de inscrição ou renovação.

As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou sob forma de 
consórcio, só podem submeter uma única proposta. As socie-
dades e as suas filiações são consideradas como sendo uma 
única entidade, devendo submeter apenas uma única proposta, 
por si ou sob forma de consórcio com outras pessoas.

As pessoas singulares ou colectivas que participam no con-
sórcio, devem ter no máximo até três (3) membros, não sendo 
necessário existir entre os membros qualquer modalidade jurí-
dica de associação.

As entidades que participam no consórcio não podem apre-
sentar outra proposta em nome individual ou participar noutro 
consórcio.

Se for adjudicado, a pessoas singulares ou colectivas que 
participam no consórcio, antes da assinatura do contrato de 
adjudicação, são obrigados a proceder às formalidades, em 
modalidade de consórcio externo, nos termos das disposições 
referidas no Livro III do Código Comercial aprovado pelo De-
creto n.º 40/99/M, de 3 de Agosto.

12. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

Local: Secção de Expediente Geral dos Serviços de Saúde, 
que se situa no r/c do Edifício do Centro Hospitalar Conde de 
São Januário; 

Dia e hora limite: dia 29 de Outubro de 2021, sexta-feira, até 
às 17,30 horas. 

Em caso de encerramento dos Serviços Públicos da Região 
Administrativa Especial de Macau, em virtude de tempestade 
ou motivo de força maior, a data e a hora estabelecidas para 
a entrega de propostas, serão adiadas para o primeiro dia útil 
seguinte, à mesma hora. 
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13. 

258 3 C

74/99/M

14. 

2

15. 

258 3 C

$144.00

16. 

A 65%

B 10%

C 12%

C1  

 2.4%

 1.8%

 1.8%

6%

C2

 3%

 1.5%

 1.5%

6%

D 13%

13. Local, dia e hora do acto público:

Local: Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º 
andar C, Macau.

Dia e hora: dia 1 de Novembro de 2021, segunda-feira, pelas 
10,00 horas.

Em caso de encerramento dos Serviços Públicos da Região 
Administrativa Especial de Macau, em virtude de tempestade 
ou motivo de força maior, a data e a hora estabelecidas para o 
acto público de abertura das propostas do concurso público, 
serão adiadas para a mesma hora do dia útil seguinte.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-
sentes ao acto público de abertura de propostas para os efeitos 
previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de 
Novembro, e para esclarecer as eventuais dúvidas relativas aos 
documentos apresentados no concurso.

14. Visita às instalações:

Os concorrentes deverão comparecer na sessão de esclare-
cimentos no dia 5 de Outubro de 2021, terça-feira, às 10,00 
horas, no 2.º andar do Edifício Dynasty Plaza.

15. Local, hora e preço para consulta do processo e obtenção 
da cópia:

Local: Divisão de Aprovisionamento e Economato dos Serviços 
de Saúde, sita na Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway 
Center, 3.º andar C, Macau.

Hora: Horário de expediente (das 9,00 às 13,00 horas e das 
14,30 às 17,30 horas).

Preço: $144,00 (cento e quarenta e quatro patacas), local de 
pagamento: Secção de Tesouraria dos Serviços de Saúde, que 
se situa no r/c do Edifício do Centro Hospitalar Conde de São 
Januário.

 16. Critérios de apreciação de propostas e respectivos facto-
res de ponderação:

A Preço 65%

B Experiência em execução das obras 10%

C Plano de trabalhos 12%

C1 Programa de execução das obras
 — Plano de trabalho de execu-

ção das obras — 2,4%
 — Técnicas de execução das 

obras — 1,8%
 — Investimento em recursos de 

execução das obras — 1,8%

6%

C2 Programa de trabalhos/Crono-
grama de execução da obra
 — Progresso da obra — 3%
 — Fases da obra — 1,5%
 — Operabilidade — 1,5%

6%

D Prazo de execução da obra 13%
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17. 

258 3 C

 

 $6,535.00

01321/04-TS

23/2017

14/2016

http://www.ssm.gov.mo

http://www.safp.gov.mo

 

 $1,258.00

53/P/19

 

 $668.00

17. Junção de esclarecimentos: 

Os concorrentes poderão comparecer na Divisão de Apro-
visionamento e Economato dos Serviços de Saúde, sita na Rua 
do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, 
Macau, a partir de 29 de Setembro de 2021, quarta-feira, até à 
data limite para a entrega das propostas, a fim de tomar conhe-
cimento de eventuais esclarecimentos adicionais.

Serviços de Saúde, aos 21 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 6 535,00)

(Ref. do Concurso n.º 01321/04-TS)

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão de Pessoal 
dos Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de 
São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, 
podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 
de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 
sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na página 
electrónica destes Serviços, em http://www.ssm.gov.mo/ e dos 
SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, a lista provisória dos can-
didatos ao concurso de avaliação de competências profissionais 
ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, 
para o preenchimento de um lugar vago de técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de 
engenharia de refrigeração e de ar condicionado, do quadro do 
pessoal dos Serviços de Saúde, e dos que vierem a verificar-se 
nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto 
por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 26, II Série, de 30 de Junho de 2021.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 258,00)

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 13 de Setembro de 2021, tendo em conta 
que a proposta apresentada não cumpriu os requisitos concur-
sais exigidos, pelo que é extinto o Concurso Público n.º 53/P/19 
para a  «Empreitada de Concepção e de Remodelação do Cen-
tro Endoscópico», cujo anúncio de abertura foi publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 48, II Série, de 27 de Novembro de 2019.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 668,00)
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01421/04-TS

23/2017

14/2016

http://www.ssm.gov.mo http://

www.safp.gov.mo

 

 $1,224.00

通 告

00721/02-MA.MI

10/2010 2/2021

14/2009 12/2015

131/2012

17/2012

21/2021

14/2016

1. 

(Ref. do Concurso n.º 01421/04-TS)

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão de Pessoal 
dos Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de 
São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, 
podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 
de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 
sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na página 
electrónica destes Serviços, em http://www.ssm.gov.mo/ e dos 
SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, a lista definitiva dos candi-
datos ao concurso de avaliação de competências profissionais 
ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, 
para o preenchimento de um lugar vago de técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de 
arquitectura, do quadro do pessoal dos Serviços de Saúde, e 
dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao termo da 
validade do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 26, II 
Série, de 30 de Junho de 2021. 

Serviços de Saúde, aos 24 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

Avisos

(Ref. do Concurso n.º 00721/02-MA.MI)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 
de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 
da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-
cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 
Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-
cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 
o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 
comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimen-
to de um lugar vago, em regime de contrato administrativo de 
provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área funcional 
hospitalar (medicina interna), da carreira médica dos Serviços 
de Saúde: 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.
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3.1 
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 O prazo de validade esgota-se com o preenchimento de um 
lugar posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 
de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-
pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-
ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-
na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-
namento ou a alta hospitalar; 

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso; 

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para do-
entes internados e coordenar os respectivos trabalhos de exe-
cução; 

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades; 

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação cientí-
fica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos; 

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-
guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 
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3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-
lhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 
diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas.

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-
bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 
e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licencia-
tura em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, 
o internato complementar, na área de Medicina Interna, no 
termo do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido 
o reconhecimento de equivalência ao internato complementar 
da área de Medicina Interna, nos termos do citado diploma, 
que satisfaçam os demais requisitos gerais para o desempenho 
de funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nome-
adamente: ser residente permanente da Região Administrativa 
Especial de Macau; maioridade; capacidade profissional, apti-
dão física e mental, até ao termo do prazo da apresentação de 
candidaturas (até ao dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 
2021);
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7.2 133/2012

7.3 

VISA Master Card

M Pay

8. 

8.1 

a

b

c

8.2 

8.1 a c

8.1 a b c

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 
de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 
candidatura, se encontrem em situação de carência económica 
devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-
vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 
a verificação da situação de carência económica é efectuada 
por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 
e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-
diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 
QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 
Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos);

8.2. Candidatos vinculados os serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-
tuação funcional.

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
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10. 

do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-
dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mes-
ma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-
cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 
e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 
a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 
os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 
dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-
vimento, a participação à entidade competente para processo 
disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção 

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-
de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
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ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 
devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-
riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

14. Publicitação das listas, anúncios e avisos

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-
ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 
Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-
dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-
mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 
afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-
soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-
de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-
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ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-
contram afixadas e podem ser consultadas.

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo.

15. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Medicina Interna.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 
«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-
ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 
exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-
ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordena-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais». 

18. Composição do júri

Presidente: Dr. Ng Hou, médico consultor de Medicina In-
terna.

Vogais efectivos: Dr.ª Chan Chio Peng, médica consultora de 
Medicina Interna; e

 Dr. Tam Kuok Wa, médico assistente de Medicina Interna.

Vogais suplentes: Dr. Li Tak Ming, médico consultor de Me-
dicina Interna; e

 Dr. Ip Kar Hung, médico assistente de Medicina Interna.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 16 183,00)
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(Ref. do Concurso n.º 01021/02-MA.MU)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 
de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 
da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Procedi-
mento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento Adminis-
trativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas funcionais da 
carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, o Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso comum, 
externo, de prestação de provas, para o preenchimento de quatro 
lugares vagos do quadro do pessoal, e de três lugares vagos em 
regime de contrato administrativo de provimento, de médico 
assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (medicina de 
urgência), da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos 
lugares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 
de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equipas 
multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsistema 
de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta externa 
diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-
namento ou a alta hospitalar;

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso;

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para 
doentes internados e coordenar os respectivos trabalhos de 
execução;

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos;

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades;

01021/02-MA.MU
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2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação científica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos;

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as 
seguintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos;

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica;

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a 
melhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras;

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 
diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas;

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica;

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais;

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço;

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado;

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas.

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da 
tabela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 
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VISA Master Card

direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 
e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1. Para o preenchimento de quatro lugares vagos do quadro 
do pessoal, e de três lugares vagos em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 
funcional hospitalar (medicina de urgência), da carreira médica;

5.2. A contratação é feita mediante contrato administrativo 
de provimento, precedido de seis meses de período experi-
mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, o 
internato complementar, na área de medicina de urgência, nos 
termos do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido 
o reconhecimento de equivalência ao internato complementar da 
área de Medicina de urgência, nos termos do citado diploma, 
que satisfaçam os demais requisitos gerais para o desempenho 
de funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nome-
adamente: ser residente permanente da Região Administrativa 
Especial de Macau; maioridade; capacidade profissional, apti-
dão física e mental, até ao termo do prazo da apresentação de 
candidaturas (até ao dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 
2021);

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 
de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 
candidatura, se encontrem em situação de carência económica 
devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, 
devendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 
a verificação da situação de carência económica é efectuada 
por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 
e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectua-
do mediante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, 
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UnionPay QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile 
Banking do Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos);

8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-
tuação funcional.

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, 
podem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.
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8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos 
documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 
e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 
a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 
os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 
dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-
vimento, a participação à entidade competente para processo 
disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacidade 
do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científica, 
tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 
devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.
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13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-
riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e for-
mação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos 
nos lugares segundo a ordenação da lista classificativa final. O 
provimento faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;

2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-
trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do concurso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-
ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 
Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-
dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se 
encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 
afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-
soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-
de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-
ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se 
encontram afixadas e podem ser consultadas.

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo.
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16. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de medicina de urgência.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.

17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 
«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médica», 
do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exer-
cício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplicação 
complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

19. Composição do júri

Presidente: Dr.ª Chan Lai Ieong, médica assistente de medicina 
de urgência.

Vogais efectivas: Dr.ª Lao Weng I, médica assistente de 
medicina de urgência; e

Dr.ª Lei Choi Chu, médica assistente de medicina de urgência.

Vogais suplentes: Dr. Li Ping, médico consultor de medicina 
de urgência; e

Dr.ª Chu Kong, médica assistente de medicina de urgência.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 16 885,00)

(Ref. do Concurso n.º 01821/02-MA.RAD)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 
de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 
da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 
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do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-
cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 
Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-
cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 
o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 
comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimento 
de dois lugares vagos do quadro do pessoal, e de dois lugares 
vagos em regime de contrato administrativo de provimento, de 
médico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (radio-
logia e imagiologia), da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos lu-
gares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 
de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-
pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-
ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1 Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;

2.2 Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-
na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-
namento ou a alta hospitalar; 

2.3 Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso; 

2.4 Elaborar planos de terapêutica especializados para doen-
tes internados e coordenar os respectivos trabalhos de execu-
ção; 

2.5 Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6 Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades; 

2.8 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9 Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10 Participar em projectos de ensino e investigação científica;

2.11 Orientar a formação de médicos internos; 
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2.12 Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13 Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-
guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-
lhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 
diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-
bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 
e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1 Para o preenchimento de dois lugares vagos do quadro do 
pessoal, e de dois lugares vagos em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 
funcional hospitalar (Radiologia e imagiologia), da carreira 
médica;
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a

5.2 A contratação é feita mediante contrato administrativo 
de provimento, precedido de seis meses de período experi-
mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatu-
ra em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, o 
internato complementar, na área de Radiologia e imagiologia, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham 
obtido o reconhecimento de equivalência ao internato com-
plementar da área de Radiologia e imagiologia, nos termos do 
citado diploma, que satisfaçam os demais requisitos gerais para 
o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 
em vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacidade 
profissional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo da 
apresentação de candidaturas (até ao dia 1 de Novembro de 
2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 
2021);

7.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 
de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 
candidatura, se encontrem em situação de carência económica 
devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-
vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 
a verificação da situação de carência económica é efectuada 
por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3 A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 
e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-
diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 
QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 
Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;
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b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos);

8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-
tuação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-
dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mes-
ma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-
cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 
e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 
a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 
os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 
dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
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lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-
vimento, a participação à entidade competente para processo 
disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-
de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 
devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
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16. 

antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-
riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2 do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021. 

14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e formação 
para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos nos lugares 
segundo a ordenação da lista classificativa final. O provimento 
faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;

2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-
trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do concurso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-
ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 
Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-
dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-
mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 
afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-
soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-
de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-
ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-
contram afixadas e podem ser consultadas.

 A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo.

16. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Radiologia e imagio-
logia.
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Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.

17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 
«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-
ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 
exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-
ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordena-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021. 

18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais». 

19. Composição do júri

Presidente: Dr. Kong Soi Chau, chefe de serviço de Radiolo-
gia e imagiologia.

Vogais efectivos: Dr. Qiu DeZheng, médico consultor de Ra-
diologia e imagiologia; e

Dr. Mok Ka Pou, médico consultor de Radiologia e imagio-
logia.

Vogais suplentes: Dr. Lam Vai Chong, médico consultor de 
Radiologia e imagiologia; e

Dr. Kuok Cheong U, chefe de serviço de Radiologia e ima-
giologia.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 17 203,00)

(Ref. do Concurso n.º 00621/02-MA.CARD)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 
de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 
da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 « Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-
cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 
Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-
cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 
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o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 « Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», e aplicando-se, subsidiariamente, o Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso comum, 
externo, de prestação de provas, para o preenchimento de um 
lugar vago do quadro do pessoal, e de dois lugares vagos em 
regime de contrato administrativo de provimento, de médico 
assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (cardiologia), 
da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos lu-
gares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 
de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-
pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-
ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-
na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-
namento ou a alta hospitalar; 

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso; 

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para do-
entes internados e coordenar os respectivos trabalhos de exe-
cução; 

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades; 

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação cientí-
fica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos; 
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2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-
guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-
lhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 
diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de servi-
ço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-
bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 
e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1. Para o preenchimento de um lugar vago do quadro do 
pessoal, e de dois lugares vagos em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 
funcional hospitalar (Cardiologia), da carreira médica;

5.2. A contratação é feita mediante contrato administrativo 
de provimento, precedido de seis meses de período experi-
mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
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Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licencia-
tura em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, 
o internato complementar, na área de Cardiologia, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido o re-
conhecimento de equivalência ao internato complementar da 
área de Cardiologia, nos termos do citado diploma, que satisfa-
çam os demais requisitos gerais para o desempenho de funções 
públicas, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: 
ser residente permanente da Região Administrativa Especial 
de Macau; maioridade; capacidade profissional, aptidão física e 
mental, até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas 
(até ao dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 
2021);

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 
de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 
candidatura, se encontrem em situação de carência económica 
devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-
vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 
a verificação da situação de carência económica é efectuada 
por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 
e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-
diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 
QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 
Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);
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c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos).

8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-
tuação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-
dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mes-
ma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-
cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 
e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 
a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 
os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 
dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021.
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8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-
vimento, a participação à entidade competente para processo 
disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-
de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 
devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-
riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e 
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16. 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos) republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021. 

14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e formação 
para efeitos de acesso dos trabalhadores dos servicos públicos», 
republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos nos lugares 
segundo a ordenação da lista classificativa final. O provimento 
faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;

2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-
trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-
ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 
Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-
dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-
mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 
afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na pági-
na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.
mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-
soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-
de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-
ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-
contram afixadas e podem ser consultadas.

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na pági-
na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.
mo. 

16. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Cardiologia.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.
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17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 
«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-
ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 
exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-
ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordena-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais». 

19. Composição do júri

Presidente: Dr. De Brito Lima Évora, Mário Alberto, chefe 
de serviço de Cardiologia.

Vogais efectivos: Dr. Lam U Po, médico consultor de Cardio-
logia; e

Dr.ª Mok Toi Meng, médica consultora de Cardiologia.

Vogais suplentes: Dr. Ip Man Fai, médico consultor de Car-
diologia; e

Dr. Ng Hou, médico consultor de Médicina Interna.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 17 123,00)

(Ref. do Concurso n.º 01521/02-MA.PNEU)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 
de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 
da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-
cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 
Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-
cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 
o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 
comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimento 
de dois lugares vagos do quadro do pessoal, e de dois lugares 
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3.1 

vagos em regime de contrato administrativo de provimento, de 
médico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (pneu-
mologia), da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos lu-
gares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 
de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-
pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-
ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-
na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-
namento ou a alta hospitalar; 

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso; 

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para do-
entes internados e coordenar os respectivos trabalhos de exe-
cução; 

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades; 

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação cientí-
fica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos; 

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-
guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 
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3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-
lhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 
diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de servi-
ço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-
bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 
e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1. Para o preenchimento de dois lugares vagos do quadro 
do pessoal, e de dois lugares vagos em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, 
área funcional hospitalar (pneumologia), da carreira médica;

5.2. A contratação é feita mediante contrato administrativo 
de provimento, precedido de seis meses de período experi-
mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, o in-
ternato complementar, na área de pneumologia, nos termos do 
Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido o reconhe-
cimento de equivalência ao internato complementar da área 
de pneumologia, nos termos do citado diploma, que satisfaçam 
os demais requisitos gerais para o desempenho de funções pú-
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blicas, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser 
residente permanente da Região Administrativa Especial de 
Macau; maioridade; capacidade profissional, aptidão física e 
mental, até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas 
(até ao dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 
2021);

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 
de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 
candidatura, se encontrem em situação de carência económica 
devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-
vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 
a verificação da situação de carência económica é efectuada 
por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 
e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-
diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 
QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 
Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos).
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8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-
tuação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-
dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mes-
ma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-
cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 
e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 
a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 
os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 
dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-
vimento, a participação à entidade competente para processo 
disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.
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10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-
de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 
devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-
riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021. 

14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e formação 
para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos nos lugares 
segundo a ordenação da lista classificativa final. O provimento 
faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;
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2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-
trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-
ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 
Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-
dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-
mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 
afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na pági-
na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.
mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-
soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-
de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-
ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-
contram afixadas e podem ser consultadas.

 A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na pági-
na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo. 

16. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de pneumologia.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.

17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços pú-
blicos» com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, 
e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 131/2012 «Regulamento do Procedimento Concursal da 
Carreira Médica», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 
«Formas de exercício das áreas funcionais da carreira médica», 
e a aplicação complementar do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 
reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021. 
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18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais». 

19. Composição do júri

Presidente: Dr. Cheong Tak Hong, médico consultor de 
pneumologia.

Vogais efectivos: Dr.ª Bettencourt Pinto Nobre de Oliveira, 
Maria Teresa de Jesus, chefe de serviço de Pneumologia; e

Dr. Mok Tin Hou, médico consultor de pneumologia.

Vogais suplentes: Dr. Zhong Xu, médico consultor de pneu-
mologia; e

Dr. Lei Wai Seng, médico consultor de pneumologia.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 16 817,00)

(Ref. do Concurso n.º 01921/02-MA.CP)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 
de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 
da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-
cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 
Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-
cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 
o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 
comum, externo, de prestação de provas, para um lugar vago, 
em regime de contrato administrativo de provimento, de mé-
dico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (cirurgia 
plástica), da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento de um 
lugar posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 
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de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-
pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-
ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-
na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-
namento ou a alta hospitalar; 

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso; 

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para do-
entes internados e coordenar os respectivos trabalhos de exe-
cução; 

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades; 

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação científica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos; 

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-
guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-
lhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 
diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 
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3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-
bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 
e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licencia-
tura em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, 
o internato complementar, na área de cirurgia plástica, nos 
termos do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido 
o reconhecimento de equivalência ao internato complementar 
da área de cirurgia plástica, nos termos do citado diploma, que 
satisfaçam os demais requisitos gerais para o desempenho de 
funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nomea-
damente: ser residente permanente da Região Administrativa 
Especial de Macau; maioridade; capacidade profissional, apti-
dão física e mental, até ao termo do prazo da apresentação de 
candidaturas (até ao dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 
2021);

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 
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de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 
candidatura, se encontrem em situação de carência económica 
devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-
vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 
a verificação da situação de carência económica é efectuada 
por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 
e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-
diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 
QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 
Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos).

8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-
tuação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 



14120    39   2021  9  29 

8.2

8.4 8.1 a c

8.2

8.5 

8.6 

8.7 8.1 a  b

c 8.2

21/2021

14/2016

8.8 

9. 

a 3

     

b

10. 

11. 

0 10

8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-
dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1 ou do registo biográfico ou da certi-
dão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da Im-
prensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-
cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 
e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 
a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 
os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 
dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-
vimento, a participação à entidade competente para processo 
disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-
de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.
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Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 
devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-
riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021. 

14. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-
ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 
Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-
dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-
mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção 
éafixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-
soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-
de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-
ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-
contram afixadas e podem ser consultadas.

 A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo. 
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15. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de cirurgia plástica.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 
«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-
ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 
exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-
ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordena-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021. 

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais». 

18. Composição do júri

Presidente: Dr. Pang Fong Kuong, chefe de serviço de cirur-
gia plástica.

Vogais efectivos: Dr. José Manuel Barreto Duarte Esteves, 
médico consultor de cirurgia plástica; e

 Dr. Manuel Tiago Branquinho Fialho Bento, médico assis-
tente de cirurgia plástica.

Vogais suplentes: Dr.ª Lai Yun Fee, médica consultora de 
cirurgia plástica; e

 Dr.ª Wu Kin Chi, médica consultora de cirurgia plástica.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 15 866,00)

(Ref. do Concurso n.º 02221/02-MA.PED)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 
de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 
da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 
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introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-
cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 
Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-
cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 
o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 
comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimento 
de três lugares vagos do quadro do pessoal, e de um lugar vago 
em regime de contrato administrativo de provimento, de médico 
assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (pediatria), da 
carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos 
lugares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 
de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-
pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-
ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1 Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;

2.2 Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-
na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-
namento ou a alta hospitalar;

2.3 Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso;

2.4 Elaborar planos de terapêutica especializados para doentes 
internados e coordenar os respectivos trabalhos de execução;

2.5 Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6 Elaborar processos, registos e relatórios médicos;

2.7 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades;

2.8 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9 Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10 Participar em projectos de ensino e investigação científica;

2.11 Orientar a formação de médicos internos;
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2.12 Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13 Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as 
seguintes funções:

3.1 Prestar serviços médicos;

3.2 Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3 Colaborar em acções de formação;

3.4 Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica;

3.5 Colaborar em trabalhos de investigação, visando a melhoria 
dos serviços médicos;

3.6 Cooperar com as autoridades sanitárias e outras;

3.7 Participar em acções que visem a articulação entre os 
diferentes níveis de serviços médicos;

3.8 Exercer as demais funções que lhe forem cometidas;

3.9 Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10 Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11 Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12 Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica;

3.13 Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais;

3.14 Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço;

3.15 Participar na gestão do serviço onde estiver integrado;

3.16 Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas.

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da 
tabela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 
e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1 Para o preenchimento de três lugares vagos do quadro do 
pessoal, e de um lugar vago em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 
funcional hospitalar (Pediatria), da carreira médica;

5.2 A contratação é feita mediante contrato administrativo 
de provimento, precedido de seis meses de período experi-
mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.
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6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatu-
ra em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, o 
internato complementar, na área de Pediatria, nos termos do 
Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido o reconhe-
cimento de equivalência ao internato complementar da área de 
Pediatria, nos termos do citado diploma, que satisfaçam os de-
mais requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, 
nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residen-
te permanente da Região Administrativa Especial de Macau; 
maioridade; capacidade profissional, aptidão física e mental, 
até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas (até ao 
dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 
2021);

7.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 
de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 
candidatura, se encontrem em situação de carência económica 
devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, 
devendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, a 
verificação da situação de carência económica é efectuada por 
estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3 A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 
e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado 
mediante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, 
UnionPay QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile 
Banking do Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
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ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos);

8.2 Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-
tuação funcional.

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 
individuais, devendo ser declarado tal facto na apresentação de 
candidatura.

8.3 As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, podem 
ser simples ou autenticadas.

8.4 Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5 O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.

8.6 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos 
documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 
e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 
a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 
os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 
dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021.

8.8 A falsa declaração ou a apresentação de documento falso 
implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não provimen-
to, a participação à entidade competente para processo disci-
plinar e penal, conforme os casos.
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9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacidade 
do candidato para resolver problemas e actuar, assim como reagir, 
em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 
devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-
riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.
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14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos servicos públicos», 
republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos nos lugares 
segundo a ordenação da lista classificativa final. O provimento 
faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;

2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-
trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do concurso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos Serviços 
de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se 
encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 
afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-
soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-
de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-
ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se 
encontram afixadas e podem ser consultadas.

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo.

16. Programa das provas

A prova de conhecimentos – a prova escrita abrange o seguinte 
conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Pediatria.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.

17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da 
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Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 
«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-
ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 
exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-
ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

19. Composição do júri

Presidente: Dr.ª Wong Fong Ian, chefe de serviço de Pediatria.

Vogais efectivos: Dr. Lui Kin Man, chefe de serviço de Pedia-
tria; e

Dr. Chay Wang George, médico consultor de Pediatria.

Vogais suplentes: Dr.ª Chow Kam Ching, médica consultora 
de Pediatria; e

Dr. Tsoi Cheung, médico assistente de Pediatria.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 16 614,00)

 (Ref. do Concurso n.º 00921/02-MA.AP)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 
de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 
da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-
cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 
Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-
cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 
o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 
comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimento 
de um lugar vago do quadro do pessoal, e de um lugar vago em 
regime de contrato administrativo de provimento, de médico 
assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (anatomia 
patológica), da carreira médica dos Serviços de Saúde: 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.
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O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos lu-
gares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 
de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-
pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-
ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-
na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-
namento ou a alta hospitalar; 

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso; 

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para do-
entes internados e coordenar os respectivos trabalhos de exe-
cução; 

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades; 

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação cientí-
fica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos; 

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-
guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-
lhoria dos serviços médicos;
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3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 
diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de servi-
ço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-
bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 
e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1 Para o preenchimento de um lugar vago do quadro do 
pessoal, e de um lugar vago em regime de contrato administra-
tivo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área fun-
cional hospitalar (Anatomia Patológica), da carreira médica;

5.2 A contratação é feita mediante contrato administrativo 
de provimento, precedido de seis meses de período experi-
mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatu-
ra em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, o 
internato complementar, na área de Anatomia Patológica, nos 
termos do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido 
o reconhecimento de equivalência ao internato complementar 
da área de Anatomia Patológica, nos termos do citado diploma, 
que satisfaçam os demais requisitos gerais para o desempenho 
de funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nome-
adamente: ser residente permanente da Região Administrativa 
Especial de Macau; maioridade; capacidade profissional, apti-
dão física e mental, até ao termo do prazo da apresentação de 
candidaturas (até ao dia 1 de Novembro de 2021).
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7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 
2021);

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 
de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 
candidatura, se encontrem em situação de carência económica 
devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-
vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 
a verificação da situação de carência económica é efectuada 
por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 
e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-
diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 
QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 
Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos).
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8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-
tuação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situaçao funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-
dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da Im-
prensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-
cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 
e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 
a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 
os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 
dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-
vimento, a participação à entidade competente para processo 
disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.
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10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-
de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 
devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-
riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021. 

14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e formação 
para efeitos de acesso dos trabalhadores dos servicos públicos», 
republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos nos lugares 
segundo a ordenação da lista classificativa final. O provimento 
faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;
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2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-
trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-
ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 
Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-
dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-
mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 
afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na pági-
na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.
mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-
soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-
de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-
ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-
contram afixadas e podem ser consultadas.

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo. 

16. Programa das provas

A prova de conhecimentos – a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Anatomia Patológica.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.

17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 
«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-
ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 
exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-
ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
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«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordena-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021. 

18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais». 

19. Composição do júri

Presidente: Dr.ª Wong Sio In, médica consultora de Anatomia 
Patológica.

Vogais efectivas: Dr.ª Hlaing Thazin, médica assistente de 
Anatomia Patológica; e

Dr.ª Hung Huang Feng, médica assistente de Anatomia 
Patológica.

Vogais suplentes: Dr.ª Dias Coimbra Lourenco Mira, Maria 
Isabel, médica consultora de Anatomia Patológica; e

Dr.ª Chu Man Leng, médica assistente de Anatomia Patoló-
gica.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021. 

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 17 360,00)

CONSELHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE

Aviso

Deliberação n.º 3/2021/Plenário

Nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 18/2020 
(Regime da qualificação e inscrição para o exercício de activida-
de dos profissionais de saúde), o Conselho dos Profissionais de 
Saúde reunido em 5.ª sessão ordinária, de 20 de Agosto de 2021, 
deliberou:

1. É aprovado o «Regulamento do exame para a acreditação», 
constante do anexo à presente deliberação e que dela faz parte 
integrante.

2. A presente deliberação entra em vigor no dia 1 de Outubro 
de 2021.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 20 de Agosto de 
2021.

O Presidente do Conselho dos Profissionais de Saúde, Lei 
Chin Ion.
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ANEXO

Regulamento do exame para a acreditação

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento estabelece o exame para a acredi-
tação a que se refere o artigo 15.º da Lei n.º 18/2020 (Regime 
da qualificação e inscrição para o exercício de actividade dos 
profissionais de saúde). 

Artigo 2.º

Exame para a acreditação

1. O exame para a acreditação é realizado uma vez por ano 
na Região Administrativa Especial de Macau, doravante desig-
nada por RAEM, em local, data e hora a definir pelo Conselho 
dos Profissionais de Saúde, doravante designado por CPS.

2. A candidatura ao exame para a acreditação inicia-se com 
a publicação do respectivo aviso no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designado por 
Boletim Oficial, do qual deve constar:

1) A menção do despacho que autoriza a candidatura ao exa-
me para a acreditação;

2) A área profissional;

3) O prazo, a forma e o local de apresentação de candidaturas;

4) Os requisitos de candidatura;

5) Os documentos que devem acompanhar o requerimento;

6) O tipo de prova de conhecimentos e respectivo sistema de 
classificação final;

7) O programa da prova de conhecimentos;

8) A composição do júri;

9) Os locais de publicação das listas preliminar e final de 
candidatos, e das listas classificativas;

10) Outros elementos julgados necessários ou úteis para me-
lhor esclarecimento dos interessados. 

3. O aviso previsto no número anterior deve também ser pu-
blicado em, pelo menos, dois jornais da RAEM, sendo um de 
língua chinesa e outro de língua portuguesa.

4. O aviso de candidatura ao exame para a acreditação pode 
ser ainda disponibilizado na página da Internet do CPS.

Artigo 3.º

Condições de candidatura

 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação todos os 
indivíduos que reúnam os requisitos previstos nas alíneas 1), 2), 
4) e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020.
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Artigo 4.º

Processo de candidatura

1. O prazo para requerer a candidatura ao exame para a 
acreditação é de 20 dias, contados a partir do primeiro dia útil 
imediato ao da publicação do respectivo aviso no Boletim Oficial. 

2. A candidatura ao exame para a acreditação é formaliza-
da em suporte de papel ou em suporte electrónico, mediante 
a apresentação de requerimento, devidamente preenchido e 
assinado pelo candidato, em formulário a aprovar por delibe-
ração do CPS, em ambos os casos de utilização obrigatória e 
instruída com os documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura. 

3. A apresentação da candidatura em suporte papel é efec-
tuada pessoalmente, pelo candidato ou por qualquer outra 
pessoa sem necessidade de apresentação de procuração, ou, 
quando previsto no aviso de candidatura ao exame para a acre-
ditação, por meios electrónicos ou através de correio registado, 
com aviso de recepção, para o endereço postal do CPS, até à 
data limite fixada no aviso. 

4. Considera-se como data da apresentação da candidatura: 

1) A data que consta do recibo obrigatoriamente emitido 
pelo CPS no momento de apresentação da candidatura, quan-
do efectuada pessoalmente; 

2) A data da entrada no CPS, quando a candidatura seja 
apresentada através de correio registado com aviso de recepção; 

3) Quando a candidatura seja apresentada por meios electró-
nicos, a data da recepção dos dados no sistema indicado pelo 
CPS, o qual deve desencadear o controlo de validação do dia e 
da hora e o respectivo processamento automático. 

5. Todas as formas de apresentação de candidatura terminam 
no mesmo dia e à mesma hora. 

6. A apresentação de candidatura por meios electrónicos é 
feita na plataforma electrónica do CPS. 

7. O candidato que pretenda utilizar, pela primeira vez, a pla-
taforma referida no número anterior deve celebrar convenção 
com o CPS, na qual declara o devido conhecimento relativa-
mente aos efeitos da utilização da senha de acesso e às precau-
ções de segurança a ter na utilização da mesma. 

Artigo 5.º

Documentos

Os requerimentos de candidatura ao exame para a acredita-
ção devem ser acompanhados dos seguintes documentos:

1)  Cópia do documento de identificação;

2) Cópia do documento de habilitações académicas;

3) Outros documentos previstos no aviso de candidatura ao 
exame para a acreditação.
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Artigo 6.º

Composição e competência do júri

1. O júri da candidatura ao exame para a acreditação é de-
signado pelo presidente do CPS e composto por um número 
ímpar de membros efectivos, incluindo um presidente e, no 
mínimo, dois vogais, sendo designados ainda igual número de 
suplentes que substituem os vogais efectivos nas suas faltas ou 
impedimentos. 

2. O júri referido no número anterior pode ser designado de 
entre qualquer um dos seguintes profissionais:

1) Profissionais que integram as comissões para a acreditação, 
criadas ao abrigo do Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
(Conselho dos Profissionais de Saúde); 

2) Profissionais de saúde especialmente reconhecidos como 
qualificados para o efeito pelo CPS; 

3) Profissionais referidos na alínea 1) e profissionais de saúde 
referidos na alínea anterior.

3. O presidente do júri é substituído pelos vogais efectivos 
pela ordem constante do aviso de candidatura ao exame para a 
acreditação.

4. Os vogais efectivos do júri são substituídos pelos vogais 
suplentes pela ordem constante do aviso de candidatura ao 
exame para a acreditação, ou por qualquer outro vogal nas si-
tuações em que não seja possível obedecer à ordem referida.

5. Compete ao júri assegurar a tramitação do procedimento, 
desde a data da sua designação até à elaboração da lista de 
classificação final dos candidatos, designadamente:

1)  Verificar se o candidato preenche os requisitos para a rea-
lização do exame para a acreditação; 

2)  Admitir e excluir candidatos, fundamentando por escrito 
as respectivas deliberações;

3) Notificar por escrito os candidatos, sempre que tal seja 
exigido.

6. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de do-
cumentos comprovativos essenciais para apreciar a sua habili-
tação académica, em função dos quais promove a apreciação 
daqueles. 

Artigo 7.º

Funcionamento do júri

1. O júri só pode funcionar quando estivem presentes todos 
os membros efectivos ou os seus substitutos, sendo as respec-
tivas deliberações tomadas por maioria e sempre por votação 
nominal.

2. O júri é secretariado por um dos vogais designado pelo 
presidente do júri ou por outro trabalhador por ele proposto ao 
presidente do CPS.

3. De cada reunião do júri é lavrada acta, da qual deve cons-
tar o local, a data e a hora da reunião, a identificação de todos 
os participantes, os assuntos apreciados e as deliberações to-
madas.
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4. Das actas das reuniões em que seja efectuada a avaliação e 
classificação dos candidatos, ainda que por remissão para ma-
pas ou fichas, deve constar a classificação atribuída pelo júri e 
respectiva fundamentação e, caso não tenha sido atribuída por 
unanimidade, a classificação e fundamentação atribuída por 
cada membro do júri a cada candidato e relativa a cada um dos 
parâmetros de avaliação.

5. Em caso de impugnação, as deliberações escritas podem 
ser facultadas ao CPS.

6. As deliberações escritas devem ainda ser facultadas ao im-
pugnante, sempre que este as solicite.

Artigo 8.º

Lista preliminar de candidatos

 1. Encerrado o prazo de apresentação da candidatura ao 
exame para a acreditação, o júri elabora a lista preliminar de 
candidatos, no prazo máximo de 10 dias úteis, dispondo por 
ordem alfabética o nome ou a romanização do nome, com indi-
cação:

1) Dos candidatos admitidos;

2) Dos candidatos admitidos condicionalmente, com indica-
ção dos motivos e do prazo para supressão de deficiências ou 
prova de requisitos.

2. Concluída a elaboração da lista preliminar de candidatos, 
o júri deve promover a sua imediata publicação nos locais indi-
cados no aviso de candidatura ao exame para a acreditação e 
na página da Internet do CPS.

 3. O prazo para supressão de deficiências ou prova de requi-
sitos é de cinco dias úteis, contados a partir do dia seguinte à 
data da publicação da lista preliminar de candidatos na página 
da Internet do CPS.

 4. Não havendo candidatos nas situações previstas na alínea 
2) do n.º 1, a lista preliminar de candidatos considera-se, desde 
logo, final, devendo, neste caso, proceder-se à publicação do 
local, data e hora da realização da prova.

Artigo 9.º

Lista final de candidatos

 1. No prazo máximo de 15 dias úteis, a contar do dia ime-
diato ao da publicação da lista preliminar de candidatos, o júri 
elabora a lista final de candidatos, dispondo por ordem alfabé-
tica o nome ou a romanização do nome.

 2. Elaborada a lista final de candidatos, o júri deve promo-
ver a sua imediata publicação nos locais indicados no aviso de 
candidatura ao exame para a acreditação e na página da Inter-
net do CPS.

 3. O local, data e hora da realização da prova pode ser di-
vulgado logo após a publicação da lista final de candidatos, 
embora a sua realização só possa ocorrer findo o prazo de in-
terposição de recurso dessa lista ou, havendo recurso, findo o 
prazo para ser proferida decisão sobre o mesmo.
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Artigo 10.º

Reclamação da lista final de candidatos

1. Os candidatos excluídos da lista final de candidatos podem 
apresentar reclamação para o júri, no prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte à data da publicação da res-
pectiva lista na página da Internet do CPS.

2. A reclamação é facultativa e não tem efeito suspensivo, 
devendo ser decidida no prazo de três dias úteis.

3. No caso de provimento da reclamação da lista final de 
candidatos, o júri deve proceder à sua correcção e promover a 
imediata publicação da lista rectificada nos locais indicados no 
aviso de candidatura ao exame para a acreditação e na página 
da Internet do CPS.

Artigo 11.º

Recurso da lista final de candidatos

 1. Os candidatos excluídos da lista final de candidatos po-
dem interpor recurso facultativo para o CPS, no prazo de 10 
dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data da publica-
ção da respectiva lista na página da Internet do CPS.

2. O recurso deve ser decidido no prazo de 10 dias úteis, no 
termo do qual se considera tacitamente indeferido caso não 
haja lugar a decisão expressa.

3. A interposição de recurso não suspende a realização das 
operações subsequentes do concurso, salvo no caso da realiza-
ção da prova prevista no n.º 3 do artigo 9.º.

4. No caso de provimento do recurso da lista final de candi-
datos, o júri deve proceder à respectiva correcção e promover a 
imediata remessa para publicação nos locais indicados no aviso 
de candidatura ao exame para a acreditação e na página da In-
ternet do CPS.

 5. Não havendo candidatos excluídos, o júri do concurso 
deve dar início, de imediato, à fase seguinte do concurso.

Artigo 12.º

Prova de conhecimentos

1. No exame para a acreditação é utilizada a prova de co-
nhecimentos, que pode ser escrita ou escrita e oral, conforme 
previsto no aviso de candidatura ao exame para a acreditação. 

2. Na prova referida no número anterior, além da língua chi-
nesa ou portuguesa, pode ser utilizada a língua inglesa, desde 
que tal seja expressamente referido no aviso de candidatura ao 
exame para a acreditação.

3. Os candidatos que pretendam utilizar a língua inglesa, 
quando tal for admitido, devem fazer essa opção no momento 
de apresentação da candidatura.

4. Os resultados obtidos na prova são expressos na escala de 
0 a 100 valores.
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5. Consideram-se não aprovados os candidatos que na prova 
de conhecimentos obtenham classificação inferior a 50 valores.

Artigo 13.º

Lista classificativa

 1. Concluída a prova de conhecimentos referida no número 
anterior, o júri elabora a acta contendo a respectiva lista classi-
ficativa final e sua fundamentação.

 2. A acta a que se refere o número anterior é elaborada no 
prazo máximo de 15 dias, contado da data da realização da 
prova de conhecimentos.

 3. A acta da lista classificativa final é de imediato submetida 
ao CPS para efeitos de aprovação da lista classificativa, dispon-
do este de 10 dias para o fazer. 

 4. Aprovada a lista classificativa final, o presidente do júri 
deve promover a sua publicação nos locais indicados no aviso 
de candidatura ao exame para a acreditação e na página da In-
ternet do CPS.

5. Da aprovação pelo CPS da lista classificativa final dos can-
didatos pode ser interposto recurso contencioso para o Tribu-
nal Administrativo.

6. A lista classificativa final é válida pelo prazo de um ano 
contado da data da sua disponibilização na página da Internet 
do CPS. 

Artigo 14.º

Nova prova de conhecimentos

1. Em caso de não aprovação na prova de conhecimentos, o 
candidato pode, mediante novo pedido dirigido ao CPS, reque-
rer a realização de uma nova prova de conhecimentos.

2. A nova prova de conhecimentos e a data da sua realização 
são definidas pelo CPS.

Artigo 15.º

Registo provisório

Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 15.º da Lei 
n.º 18/2020, o CPS concede ao candidato aprovado na prova de 
conhecimentos o registo provisório de acreditação.

(Custo desta publicação $ 15 548,00)
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